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INTRODUÇÃO 
 

 

Considerando a atual situação da pandemia de COVID-19, com confirmação de 6547 

casos e 236 óbitos até o dia 13/05/2020 no estado da Bahia, a atuação das equipes de 

vigilância na investigação e encerramento dos casos e a responsabilidade das secretarias 

municipais de saúde na qualificação das informações sobre mortalidade, o presente 

documento tem por objetivo orientar as equipe de vigilância epidemiológica e os 

responsáveis pela gestão do Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) Regional e 

Municipal para a devida classificação e definição da causa básica dos óbitos suspeitos e 

ou confirmados de COVID-19 e SRAG no banco de dados local do SIM, SIVEP-Gripe e e-

SUS VE. 

A Vigilância de Óbitos por COVID-19 tem como propósito a avaliação das circunstâncias 

em que os óbitos ocorreram,  contribuindo com a identificação do número real de 

óbitos e a produção de informações, permitindo a avaliação da atenção prestada em 

todos os níveis de complexidade e a qualificação das informações sobre mortalidade, 

sendo indispensável para a definição de intervenções voltadas para evitar novos óbitos.  

O processo de trabalho da vigilância dos casos de COVID-19 inicia com a notificação. Ao 

ser informada de um caso, toda a rede de vigilância epidemiológica é acionada para 

proceder com o acompanhamento e adoção de medidas de controle e prevenção de 

novos casos. Estes casos podem ser confirmados ou descartados. Os casos confirmados 

são acompanhados continuamente, podendo evoluir para a cura ou óbito. Este 

documento deve ser utilizado como referência para subsidiar as ações de vigilância 

epidemiológica dos casos que evoluíram para óbito. 
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EQUIPE DE VIGILÂNCIA DE ÓBITOS POR COVID-19 

 

 

A equipe deve ser composta por profissionais de saúde, designados pelas autoridades de 

vigilância em saúde estadual e municipal, segundo as recomendações do Ministério da 

Saúde para a vigilância de óbito, definidas em manuais anteriores (BRASIL, 2009a, 2009b)  

 

Qualquer que seja sua composição, deve estar articulada com os Comitês Hospitalares, 

Municipal, Regional ou Estadual, Serviço de Verificação de Óbito (SVO) e serviços de 

remoção de paciente (por exemplo: SAMU). Ressalta-se a importância da participação 

integrada dos setores de Vigilância Epidemiológica e dos setores responsáveis pela 

assistência à saúde (Atenção Básica, Especializada e Hospitalar), bem como dos Comitês 

e Núcleos Hospitalares de Epidemiologia (NHE), uma vez que os objetivos principais do 

trabalho não se restringem à melhoria das estatísticas vitais, mas também à qualidade e 

organização do cuidado à saúde. 

 

NOTIFICAÇÃO DOS ÓBITOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS POR COVID-19 

 

O Guia de Vigilância Epidemiológica para Infecção Humana pela COVID-19, 

COE/SVS/MS de abril de 2020, orienta que, todos os óbitos suspeitos de Covid-19, 

independente de internação, devem ser notificados no Sistema de Informação da 

Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe).  

Óbito suspeito para COVID-19 

 

Todo e qualquer outro óbito, seja com achados de história ou exame clínico compatível com a infecção ou sem quadro clínico; Quadro 

de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS) a esclarecer. 

Óbito confirmado para COVID-19 

Por critério laboratorial: Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2): Óbito por SRAG ou suspeito de 

COVID-19 com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada, preferencialmente, até o sétimo dia de início de sinto-

mas, processada em laboratório público ou privado. 

Por critério clínico-epidemiológico: caso suspeito da COVID-19 com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias 

antes do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a 

investigação laboratorial específica. Caso suspeito da COVID-19 com exames de imagens compatíveis. 

Por teste rápido (TR), imunofluorescência, ELISA ou quimioluminescência: caso suspeito da COVID-19 com teste imunológico 

(Teste Rápido ou quimioluminescência ou sorologia clássica para detecção de anticorpos) positivo para anticorpos IgM e/ou IgG. O TR 

sorológico deve atender aos critérios de qualidade referidos pelo Ministério da Saúde (MS) com registro na ANVISA e ser validado pelo 

Instituto Nacional e Controle e Qualidade em Saúde (INCQS). O TR isoladamente não confirma nem exclui completamente o diagnóstico 

para COVID-19, devendo ser usado como um teste para auxílio diagnóstico. O resultado deve ser interpretado por um médico com auxí-

lio dos dados clínicos e outros exames laboratoriais (BAHIA, 2020a). 

 

IMPORTANTE 

Diante de um resultado negativo para o swab nasal/orofaríngeo, em virtude do contexto epidemiológico do país, deve-se proceder a 

discussão caso-a-caso. Nessa discussão, considerar a clínica e os resultados de exames de imagem, como a tomografia computadori-

zada, para possível confirmação de morte por COVID-19. 



5 

 

Deve-se proceder com o preenchimento da ficha de Registro Individual dos casos de 

Síndrome Respiratória Aguda Grave Hospitalizado (anexa). Posteriormente, registrar no 

SIVEP-Gripe: https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/. Vale salientar, que os casos de 

síndrome gripal que complicaram e evoluíram para óbito, inicialmente foram notificados no 

e-SUS VE, mas ainda assim devem necessariamente ser notificados no SIVEP-Gripe. 

Na ocorrência de óbito por SRAG ou suspeito de COVID-19 mesmo sem todos os 

sintomas de SRAG deve ser feita a notificação imediata (dentro do prazo de 24 horas), 

por profissionais e instituições de saúde do setor público ou privado para a respectiva 

vigilância epidemiológica municipal e ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância 

em Saúde (CIEVS-Bahia) pelo e-mail cievs.notifica@saude.ba.gov.br e/ou pelos telefones 

(71) 99994-1088 /3116-8332.  

A ficha de notificação e a Declaração de Óbito – DO representam os instrumentos de ba-

se para o desencadeamento do processo de investigação. Para tanto, é necessário agili-

zar a inserção da DO no SIM local, sendo recomendado a unidade de saúde encaminhar 

inicialmente uma cópia digitalizada para os responsáveis pela gestão do SIM muni-

cipal, e então, o processamento da mesma, atualizando a base estadual e federal, permi-

tindo que o município de residência visualize o espelho da DO no sistema. 

 

ATENÇÃO: Considerando que a informação sobre o óbito confirmado ou suspeito por COVID-19 é uma 

prioridade na situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), o Ministério da 

Saúde solicita que a DO seja digitada no SIM em até 48 horas após a data de ocorrência do óbito e 

que o envio dos lotes ocorra semanalmente (BRASIL,2020c). 

 

Ao manusear a DO para a codificação, considerar as medidas de biossegurança constantes na Nota Técni-

ca GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 (BRASIL,2020c). 

 

Nos estabelecimentos de saúde, o NHE e, na falta de sua implantação, a Comissão de 

Controle de Infecções Hospitalares (CCIH), as direções técnicas clínicas e de 

enfermagem dos estabelecimentos assistenciais ou as estruturas específicas designadas 

pelo gestor local, deverá realizar busca ativa diária dos óbitos de COVID-19 ocorridos ou 

atestados em suas dependências, notificar o óbito ao serviço de Vigilância Epidemiológica 

municipal e disponibilizar o acesso aos prontuários para a equipe de vigilância de óbitos. 

https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/
mailto:cievs.notifica@saude.ba.gov.br
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O município que não possuir equipe específica de vigilância do óbito, o levantamento e 

acompanhamento dos casos deverá ser pela própria vigilância epidemiológica. 

 

INVESTIGAÇÃO DOS ÓBITOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS POR COVID-19 

 

A equipe de vigilância, após notificação do caso suspeito ou confirmado de COVID-19, 

inicia o processo de investigação.  

 

Triagem dos óbitos para investigação  

 

Considerando que o propósito principal da vigilância de óbitos por COVID-19 é a 

avaliação das circunstâncias em que o mesmo ocorreu e a qualificação das informações 

sobre o óbito, recomendamos triar as seguintes situações, considerando o que está 

registrado na DO e a evolução dos casos notificados no e-SUS VE e SIVEP-Gripe: 

 
• Declarações de óbito com causa que indique suspeita de COVID-19. Alguns termos 

podem ser utilizados pelo médico:  
 
covid positivo, contágio do covid-19, infecção sars-cov-2 (infecção por coronavírus 
dois), coronavírus covid-19, possível covid-19, infecção pelo vírus corona dois 
(Sars-cov-2) , pneumonia por vírus coronacovid-19, novo coronavírus, a esclarecer 
para covid-19, aguardando exame laboratorial para covid-19, colhido exame post 
mortem por suspeita de COVID-19. (BRASIL, 2020c) 

 
• Declarações de óbito sem descrição de COVID-19 com confirmação de caso 

positivo pós-morte por critério laboratorial; 
• Declarações de óbito sem descrição de COVID-19 com termos que podem indicar 

a sua suspeita como síndrome respiratória aguda; 
• Óbitos notificados pelas equipes de vigilância epidemiológica que não foram 

identificadas as declarações de óbito. 
 

 

Coleta de informações   

 

No processo de investigação deve-se coletar as informações solicitadas nos formulários 

que serão utilizados conforme tipo do óbito (abaixo), identificando a cronologia dos fatos, 

resultados de exames, procurando reunir informações para elucidar causas de morte, a 

cadeia de eventos que contribuíram ou não para o contágio. 

Enquanto não há orientação específica para investigação do óbito por COVID-19 por 

parte do Ministério da Saúde, orienta-se além da Ficha de Notificação do SIVEP-Gripe, e 

e-SUS VE, a utilização das fichas já disponíveis para a investigação de óbitos conforme o 

tipo: 
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• Óbito em Mulher em Idade fértil e óbito materno 
Link para consulta: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidem_obito_materno.pdf  

• Óbitos infantis e fetais  
Link para consulta: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_obito_infantil_fetal_2ed.pdf 

• Óbitos por tuberculose 
Link para consulta: http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/Protocolo-para-vigil%C3%A2ncia-

do-%C3%B3bito-com-men%C3%A7%C3%A3o-de-tuberculose-nas-causas-de-morte.pdf 

• Óbitos por arboviroses 
Link para consulta: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/agosto/30/Protocolo-de-investiga----o-

de---bitos-de-dengue-chikv--Zika.13.06.2016.pdf 

• Demais óbitos, utilizar a ficha de investigação de óbito com causa mal definida 
Link para consulta: http://www.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Manual-Obito-Mal-Definida-2009-

web.pdf 

 

Recomenda-se seguir as orientações nos respectivos manuais de investigação de óbito e 

Notas Técnicas específicas para elucidar dúvidas de aplicação das fichas (BRASIL,2009a, 

2009b, 2009c, 2016,2017). 

O responsável pela gestão do SIM deverá separar cópia das DO’s que mencione COVID-

19 ou com termos que possam indicar a sua suspeita, como síndrome respiratória aguda 

grave (SRAG) e encaminhar para a vigilância epidemiologia para proceder com a 

investigação. 

O técnico da vigilância epidemiológica também deverá consultar os sistemas de 

notificação (e-SUS VE, SIVEP-Gripe), resultados de exames (GAL) e, se necessário, 

busca em prontuário hospitalar e/ou de atendimento para proceder com análise final da 

investigação. Esta coleta de dados pode ser feita por técnicos do NHE ou da CCIH e/ou 

do Comitê Hospitalar que participam da equipe de vigilância de óbitos, mas 

preferencialmente por profissionais não envolvidos diretamente na assistência ao óbito. 

 

 

DISCUSSÃO, ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES 

 

A conclusão da investigação epidemiológica é uma atribuição da equipe de vigilância de 

óbitos de referência no município de residência do falecido e deverá ser apoiada pela 

equipe de vigilância de óbitos de referência do local em que ocorreu o óbito ou que 

realizou assistência nos dias anteriores a morte.  

 

Após o término da investigação, a equipe de vigilância de óbitos deve encaminhar a ficha 

de investigação utilizada na coleta das informações acompanhadas de cópia da 

declaração de óbito e resultado de exame laboratorial, quando disponível, para câmara 

técnica ou equipe de análise dos óbitos investigados, preferencialmente no município de 

residência do falecido. Na inexistência de câmara técnica, reportar para a regional de 

saúde, na sua ausência para a equipe do nível central na DIVEP. 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidem_obito_materno.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_obito_infantil_fetal_2ed.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/Protocolo-para-vigil%C3%A2ncia-do-%C3%B3bito-com-men%C3%A7%C3%A3o-de-tuberculose-nas-causas-de-morte.pdf
http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/Protocolo-para-vigil%C3%A2ncia-do-%C3%B3bito-com-men%C3%A7%C3%A3o-de-tuberculose-nas-causas-de-morte.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/agosto/30/Protocolo-de-investiga----o-de---bitos-de-dengue-chikv--Zika.13.06.2016.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/agosto/30/Protocolo-de-investiga----o-de---bitos-de-dengue-chikv--Zika.13.06.2016.pdf
http://www.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Manual-Obito-Mal-Definida-2009-web.pdf
http://www.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Manual-Obito-Mal-Definida-2009-web.pdf
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A câmara técnica deve ser composta minimamente por médico, preferencialmente com 

experiência em infectologia, técnico da vigilância epidemiológica e codificador de causa 

CID10. O propósito da análise é classificar o óbito como confirmado ou descartado por 

Covid-19, recompor o atestado médico pós-investigação e indicar recomendações para a 

redução dos óbitos e a prevenção de novos casos. 

Na recomposição da declaração de óbito deve-se atentar às recomendações de 

preenchimento do Ministério da Saúde (BRASIL, 2009) e as especificidades para o 

contexto da COVID-19 descritas no documento de Orientações para o preenchimento da 

Declaração de Óbito no contexto da COVID-19 publicado em 11 de maio de 2020 (Brasil, 

2020b). 

 

 

CODIFICAÇÃO E SELEÇÃO DA CAUSA BÁSICA 

 

Após a conclusão da análise e recomposição do atestado, o codificador membro da 

câmara técnica deverá proceder com a codificação das causas de óbito conforme as 

regras da CID10ª e observando as orientações especiais para óbitos por Covid-19, 

segundo nota técnica (BRASIL, 2020c): 

 

Quando for mencionado a Covid-19 deve-se codificar B34.2 (Infecção pelo Coronavírus de localização 

não especificada) e ao lado constar também o código marcador U07.1 ou U07.2. 

 

Os códigos U07.1 (COVID-19, vírus identificado) e U07.2 (COVID-19, vírus não identificado, clínico-

epidemiológico) são marcadores da pandemia Covid-19 definidos pela Organização Mundial de Saúde. 

 

Se exame não realizado OU a análise da investigação do óbito for inconclusiva: manter o B34.2 com o 

marcador U07.2. 

 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE/AVALIÇÃO DA INVESTIGAÇÃO DO ÓBITO POR COVID-19 

 

Recomenda-se utilizar o modelo em anexo do relatório de análise/avalição da 

investigação do óbito por COVID-19. O mesmo deverá ser encaminhado para o 

município de residência e o de ocorrência, assinado e datado, acompanhado da ficha de 

investigação e demais documentos. O gestor do SIM responsável pela digitação da DO, 

deverá proceder com as possíveis atualizações a serem feitas no sistema local, conforme 

fluxo da Portaria GM/MS nº 116/2009.  

 

MANEJO DE CORPOS NO CONTEXTO DO CORONA VÍRUS COVID-19 

 

 

Segundo a Portaria nº 168 de 30 de abril de 2020 publicada no DOE em 01 de maio de 

2020, o óbito ocorrido no período de pandemia da COVID-19, somente será permitido o 

translado intermunicipal quando assegurado que o corpo chegue ao local de destino do 

sepultamento em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência do óbito.  
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Em relação a orientações para o manejo de corpos no contexto do Corona vírus Covid-19, 

recomenda-se consultar o manual do Ministério da Saúde (Brasil, 2020) e a 

recomendação COE Saúde nº 09 de 27 de março de 2020, atualizada em 06 de maio de 

2020. 

 

 

FLUXO DE VIGILÂNCIA DE ÓBITO COM SUSPEITA DE COVID-19 

 

Os passos iniciais do fluxo de vigilância de óbito com suspeita de COVID-19 

recomendado pelo Ministério da Saúde foi divulgado no Boletim Epidemiológico Especial 

n°15 do COE-COVID 19 (BRASIL, 2020e).  
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Figura 1. Fluxo de vigilância de óbito com suspeita de COVID-19 – passos iniciais 
Fonte: Boletim Epidemiológico Especial n°15 | SE 19 - 08 de maio de 2020 (BRASIL, 2020e) 

 
 
 
 
 

As recomendações contidas neste documento podem sofrer alterações mediante o 

surgimento de novas orientações sobre o tema em pauta 
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ANEXO 1 
Ficha de Registro Individual- Casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave Hospitalizado 
 

 



 
 



ANEXO 2 

 
Modelo de ofício para encaminhar o relatório de análise/avalição da investigação do 

óbito por COVID-19 
 

 
COLOCAR LOGO MARCA  
 
 
Ofício XXXX nº XXX/2020 
 
 

_______, XX de XX de 2020 
 
 
Ilmo. Sr. 
xxxx 
 
 

 
Assunto: Recomendações após análise de óbito com suspeita de COVID-19 
 
 
 

Senhor Coordenador, 

 

Cumprimentando cordialmente V.Sª. encaminhamos o resultado da 

análise/avalição da investigação do óbito por COVID-19 de ocorrência no município xxx, 

DO nº xxx. Solicitamos que seja encaminhado o relatório anexo aos técnicos municipais 

responsáveis para observarem as recomendações destacadas, bem como procederem 

com as atualizações no banco de dado local do SIM. 

 

Atenciosamente,



ANEXO 3 

Modelo de relatório de análise/avalição da investigação do óbito por COVID-19  

 
COLOCAR LOGO MARCA  
 

Relatório de análise/avalição da investigação do óbito por COVID-19  
 

IDENTIFICAÇÃO 
Falecido (a): 

__________________________________________________________________ 

Município de residência: ____________________________________________ 

Município de ocorrência: ____________________________________________ 

Data do óbito:___/___/2020 Data de nascimento: ___/___/___Idade: __ anos 

Nº da Declaração de óbito: _____________ 

Data do início dos sintomas: ___/___/2020 

RELATO DO CASO: 

Descrever um resumo da evolução do caso, data dos primeiros sintomas, data da coleta 

do exame, data do resultado do exame e resultado do exame - caso descartado ou caso 

confirmado. 

Recomendações de atualização da declaração de óbito no SIM local pós 
investigação: 
  
Informar no SIM local os campos de investigação: 
 

Pós Investigação? SIM  
Data Investigação (___/___/2020)   
Fonte Investigação: (prontuário, outras fontes, múltiplas fontes, Ignorado) 
 

Atualizar o campo das causas (40): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recomendações gerais  
Se necessário, descrever orientações para a prevenção e controle de novos casos e/ou 
melhoria da assistência prestada.  

____________________, _____ de __________ de 2020. 
                            Local    data   

 

Assinatura do responsável pela análise

Parte I   
   
a) Descrever as causas por linha - (Codificador da câmara identificar o CID10ª) 
b) Descrever as causas por linha - (Codificador da câmara identificar o CID10ª) 
c) Descrever as causas por linha - (Codificador da câmara identificar o CID10ª) 
d) Descrever as causas por linha - (Codificador da câmara identificar o CID10ª) 
 
 
Parte II 
Descrever as causas por linha - (Codificador da câmara identificar o CID10ª) 
Causa básica = ________ 
 

 



ANEXO 4 

Portaria nº 168 DE 30 DE ABRIL 2020 

 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, na 
condição de autoridade de vigilância em saúde do Estado da Bahia, e 

Considerando a situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, 
em razão da pandemia do COVID-19, declarada pela OMS em 11 de março de 2020; 

Considerando o Decreto nº 19.549 de 18 de março de 2020 que declara situação de 
emergência em todo o território baiano afetado por Doença Infecciosa Viral, para fins de 
prevenção e enfrentamento à COVID-19, ratificado por meio do Decreto nº 19.586 de 27 
de março de 2020; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Em caso de óbito ocorrido no período de pandemia da COVID-19, somente será 
permitido o translado intermunicipal quando assegurado que o corpo chegue ao local de 
destino do sepultamento em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência do óbito. 

Parágrafo único. O custeio do serviço funerário, incluído a remoção, ficará a cargo dos 
familiares ou pessoas conhecidas do obituado. 

Art. 2º. Em caso de corpo não identificado, ou na hipótese de ausência de familiares ou 
de pessoas conhecidas do obituado, proceder-se-á o enterro no local do óbito. 

Art. 3º. A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia apoiará, em articulação com os 
Sistemas da Assistência Social e da Defesa Civil, o traslado do corpo da pessoa 
hipossuficiente, assim entendida aquela que possui cadastro no CADUNICO, desde que 
limitado à distância máxima de 500km do local do óbito. 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
FÁBIO VILAS-BOAS PINTO 
 
Secretário de Saúde do Estado 
 

Salvador, Bahia-Sexta-Feira 

1º de Maio de 2020 
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